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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
075/2018 – IHB, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL – IGESDF E A
EMPRESA RTCON CONSULTORIA EM
RADIOTERAPIA LTDA, QUE TEM POR OBJETO
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E
GERENCIAMENTO TOTAL DOS
PLANEJAMENTOS, TRATAMENTOS,
CONTROLES DE QUALIDADE E
CUMPRIMENTO DAS NORMAS EXISTENTES
EM RADIOTERAPIA, FÍSICA MÉDICA DA
RADIOTERAPIA E PROTEÇÃO RADIOLÓGICA. 

 

O INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL – IGESDF,
inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 28.481.233/0001-72, pessoa jurídica de direito privado, constituído sob a
forma de Serviço Social Autônomo (SSA), regulamentado por meio do Decreto n.º 39.674, de 19 de
fevereiro de 2019, sediado no SMHS – Área Especial – Quadra 101 – Bloco A, Brasília-DF, CEP: 70.335-900,
neste ato representado por seu Diretor-Presidente, Sr. GILBERTO MAGALHÃES OCCHI, brasileiro, União
Estável, administrador, residente nesta Capital Federal, portador da cédula de identidade nº 34349553
SSP/ SE, inscrito no CPF/MF sob o nº 518.478.847-68, na qualidade de CONTRATANTE; e de outro lado, a
empresa RTCON CONSULTORIA EM RADIOTERAPIA LTDA., CNPJ nº 16.866.054/0001-74, com sede na
Rua Backer, nº 414, Apto 133, Cambuci, São Paulo/SP, CEP: 01541-000, neste ato, representada por seu
Representante Legal, Sr. LUCAS AUGUSTO RADICCHI, brasileiro, casado, Físico Médico, identidade nº
43.689.795-7 SSP/SP e CPF/MF nº 338.716.778-41, domiciliado na Mooca, São Paulo/ SP, na qualidade de
CONTRATADA, têm entre si, na convergência de seus interesses ajustado que mutuamente outorgam e
aceitam, prometendo fazer cumprir e respeitar por si e por seus sucessores, na forma da Lei.

 

1. DA FUNDAMENTAÇÃO

 

CLÁUSULA PRIMEIRA -  O presente instrumento atende aos termos:  (i)  da solicitação de
prorrogação apresentada pelo  CONTRATANTE (60265075),  (ii)  do aceite da  CONTRATADA



(66161442),  (iii)  da Declaração de Disponibilidade Orçamentária emitida Núcleo de Custos –
  IGESDF/UCAD/SUCAD/GECFI/NUCT  (66722486),  (iii)  do Parecer SEI-GDF  n.º
009/2021- IGESDF/DP/CONJUR (66827861), emitido pela Consultoria Jurídica, (iv) da autorização emitida
pela autoridade competente  do  CONTRATANTE  e encontra-se em conformidade com o que dispõe o
Regulamento Próprio de Compras e Contratações do Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito
Federal.

 

2. DO OBJETO

 

CLÁUSULA SEGUNDA - O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo
de vigência do Contrato nº 075/2018, por mais 12 (doze) meses, a contar de 01 de agosto de 2021 a 01
de agosto  de 2022, com fundamento na Cláusula Quinta, do  CONTRATO  originário e nos artigos  29,
parágrafo único, e 33, do Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF.

 

3. DO VALOR

 

CLÁUSULA TERCEIRA - Tendo em vista a RENEGOCIAÇÃO de preços (66909846, 66909922),
em observância ao princípio da economicidade, o valor MENSAL estimado do contrato passa a ser de R$
95.000,00 (noventa e cinco mil reais), e o valor total global estimado para os 12 (doze) meses passa a ser
de R$ 1.140.000,00 (hum milhão cento e quarenta mil reais), compreendendo todas as despesas e custos
diretos e indiretos necessários à perfeita execução do objeto em tela.

 

4. DA VIGÊNCIA

 

CLÁUSULA QUARTA - O presente Termo Aditivo entrará em vigor a partir da data de sua
assinatura e terá sua vigência compreendida entre 01/08/2021 a 01/08/2022.

 

5. DA GARANTIA

 

CLÁUSULA QUINTA -  A CONTRATADA prestará garantia destinada a assegurar a plena
execução do Contrato, no valor de R$ 114.000,00 (cento e quatorze mil reais), correspondentes a 10%
(dez por cento) do valor global do contrato, nos termos do Art. 30 do Regulamento Próprio de Compras e
Contratações do Instituto Hospital de Base - IHB, por meio de seguro garantia.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá efetivar a prestação da garantia e
apresentar o comprovante respectivo, em até 05 (cinco) dias, a contar da assinatura do contrato.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A garantia será recalculada, nas mesmas condições e proporções,
sempre que ocorrer alteração no valor desta avença.

 

6. DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

 

CLÁUSULA SEXTA - O CONTRATANTE providenciará a publicação do resumo deste Termo
Aditivo no sítio eletrônico do IGESDF na rede mundial de computadores, na forma do artigo 39, do



Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF, consoante Resolução CA/IGESDF Nº
07/2019 e Anexo.

 

7. DA RATIFICAÇÃO

 

CLÁUSULA SÉTIMA  -  Ficam mantidas as demais cláusulas e condições constantes do
Contrato originário, observada a conformidade com o Regulamento Próprio de Compras e Contratações
do IGESDF.

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Instrumento para que
surta um só efeito, o qual, depois de lido, será assinado pelos representantes das partes e pelas
testemunhas.

 

CONTRATANTE

GILBERTO MAGALHÃES OCCHI

Diretor Presidente

Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito
Federal - IGESDF

 

CONTRATADA

 

LUCAS AUGUSTO RADICCHI

Representante Legal

RTCON CONSULTORIA EM RADIOTERAPIA LTDA.

 

TESTEMUNHAS:

 

Nome: Bruno José de Queiroz Sarmento

Matrícula: 0000484-5

Nome: José Hilton Barros Araújo

Matrícula: 0000656-0

 

Documento assinado eletronicamente por Lucas Augusto Radicchi, Usuário Externo, em
30/07/2021, às 16:40, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO MAGALHÃES OCCHI-Matr.0000991-4,
Diretor(a)-Presidente, em 30/07/2021, às 18:35, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16



de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOSE HILTON BARROS ARAUJO - Matr.0146623-2,
Técnico(a) em Radioterapia, em 30/07/2021, às 20:04, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756,
de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira,
17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por BRUNO JOSE DE QUEIROZ SARMENTO -
Matr.0000484-5, Chefe do Núcleo de Oncologia, Hematologia e Hemoterapia, em 30/07/2021,
às 21:25, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 66890386 código CRC= 447B592B.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

SMHS - Área Especial - Quadra 101 - Brasília - DF - Bairro asa sul - CEP 70335900 - DF

35508900

04016-00032416/2020-21 Doc. SEI/GDF 66890386


